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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ — ESTADO DO MARANHÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°4717/2021 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2022_ 

BASE LEGAL 

i

I 
i 

DECRETO N° 10.024, DE 23 DE SETEMBRO DE 2019, LEI 
N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, LEI COMPLEMENTAR 
N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DO DECRETO N° 
8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, 
SUBSIDIARIAMENTE„A LEI N° 3.666, DE 21 DE JUNHO DE 
1993, DECRETO MUNICIPAL.. DE N° 4.279, DE 02 DE 
MARÇO DE 2021 E DE.MAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO 
CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

iJETO 

1--- 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DESTINADOS A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO 
DE CODÓ-MA DE ACORDO COM EDITAL E ANEXOS. 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Unitário. 

REGIME. DE EXECUÇÃO Empreitada Por Preço Unitário 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA rwww.portaldecomprasNiblics.co ' • 

, DATA E HORÁRIO DE 
i ABERTURA DAS 

PROPOSTAS — SESSÃO 

--. 

26/01/2022 
-- --

HORA RIO: RIO: 0811•30min oito horas e trinta minutos). 

' MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

i VALOR ESTIMADO SIGILOSO 

FONTE RECURSO SEC. EDUCAÇÃO 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico. 
www.portaiciecornpraspubiicas.com.br, https://www6.tce.rna.90v.brisacoplmuralsiteimural.zul e 
também poderão ser lidos efou obtidos no prédio da Comissão Permanente de Licitação, situado 
na Praça Ferreira Bayma, 538, Centro, Codó-Ma, no horárIo das 03h00min (oito horas) às 
12h00min (doze horas). 
ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de 
evitar a prática das condutas previstas no art. 70 da Lei rf 10.520/2002, que poderá acarretar na 
aplicação das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cerninaç;5e egais. 

Prna Ferreira Bayna 538. Ce-;tro 
Telefones. (99) 3661 -1399/2708 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2022 

O MUNICÍPIO DE CODÓ, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO; PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, DESIGNADO PELA 
PORTARIA MUNICIPAL N° 1.804/2021, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NO DECRETO N° 10.024, DE 
20 DE SETEMBRO DE 2019, LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 
DE DEZEMBRO DE 2006, DO DECRETO Ni' 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, 
SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 E 
14.7/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI KJ' 8.666/93, DECRETO MUNICIPAL DE N° 4.279, DE 02 DE 
MARÇO DE 2021 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO 
CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaidecompraspublicas.com,br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao editai, apoiado pelo setor 
responsável pela sua elaboração: conduzir a sessão pública na Internet; verificar a conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de ances; verificar e juigar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão: indicar o vencedor do certame: adjudicar o objeto, quando não houver recurso:, conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruido a autoridade responsável e propor 
a homologação. 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DATA E HORA DE INICIO 

!_1 DAS PROPOSTAS: 
1 13/01/2022. HORÁRIO: 08h:30m1n (oito horas e trinta minutos). (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

DATA E HORA LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO: 

I 
21/01/2022. HORÁRIO: 081-n30m1n (oito noras e trinta minutos). (HORÁRIO DE BRASÍLIA), 

DATA E HORA FINAL DAS 26/01/2022 HORA RIO RIO 08h:30min (oito horas e trinta minutos). (HORARIO DE BRASÍLIA). 

DATA. DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS — SESSÃO 

PÚBLICA: 
26101/2022, HORÁRIO: 08h:30m1n (o(to horas e trinta minutos) 'HORARIO DE BRASILIA). 

LOCAL: 
www,portaldecomwaspubricas.com.b 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
VALOR ESTIMADO ORÇAMENTO SIGILOSO 

. DO OBJETO. 

O objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para: REGISTRO DE PREÇO PARA 

FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DESTINADOS A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO IVIUNIC PIO DE CODÔ-MA DE ACORDO COM EDITAL E ANEXOS. 

1.1. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referênciafacultando-se ao 
licitante a participação em quantos iters c)r-em de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado sP.rá o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do :)bieto 
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1.3. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será solicitada 
de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte. 

1.4. Em atendimento aos preceitos da Lei n° 123/2006, Lei n° 147/2014 e Decreto n° 8,538/2015, caso tenha 
itens até o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), os mesmos serão destinados exclusivamente para a 
participação das microempresas ou empresas de pequeno porte, sem prejuízo de sua participação na Cota 
Principal, em atendimento a Lei no 123/06, com as alterações introduzidas pela Lei no 147/2014 e ao Decreto 
Federai no 8.538/2015. 

1.5. As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos ou 
quaisquer itens/grupos tanto dos itens exclusivos, quanto aos destinados à ampla participação. As demais 
licitantes somente poderão cotar os itens/grupos destinados á ampia participação; 

1.6. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte 
na totalidade do objeto; 

1.7. Com base no inc. III do art. 48 da Lei Complementar n° 123/06, o qual define que os itens/grupos no valor 
acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), terão cota de até 25% (vinte e cinco por cento). 

-1.8. O edital estabelece expressamente as condições de tratamento direrenciado para ME/EPP no que tange a 
regularidade fiscal e trabalhista, bem corno, está assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
1.9. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

1.10. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

1.11. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório 
deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município para o exercício de 2022. 

2.1.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. conforme o Art, 7', § 2' do Decreto 
Federal n°7892/2013. 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICiTATÓRiA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
www.portaidecompraspublicas,COM

3.3. O credenciarnento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

Praça Ferreua Bayrna, 538, Centro_ 
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3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de Pequeno porte, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123 de 2006. 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei ri° 8.666, de 1993•,-

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio., 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014-TCU -Plenário), 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LiCITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" 
EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favoreccio estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exoluSiva para rnicroempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalacão do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

Praça Fe,Tera Bayrna. 538, Centro. 
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favorecido preVisto na Lei Complementar o° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editai e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editallcias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

empresa de 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n° 
2, de 16 de setembro de 2009_ 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art.. 1° e no inciso II do art. 5° da Constituição Federal, 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Editai. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomltantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando. então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 
2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistemas 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

Praça Ferreira Bayma, 538 Centro_ 
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6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência indicando, no que for aprcávei, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for c caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdendárlos, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

7,2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Editai, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desciassificada a proposta que identifique o licitante_ 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu Julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação_ 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens e: ntre o Pregoeiro e os licitantes. 

75. Iniciada a etapa competitiva, os iicitantes deverão encaminhar :ances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e gc vetor consignado no registro. 

Praça Ferreira Bayma.. 538. Centre. 
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7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 00,01 (UM 
CENTAVO) 

7,9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos iances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.14. Apôs o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 

7.15. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.16. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justilk,adarnente, admitir o reiniclo da etapa fechada 
caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes 
do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.poriaidecompraspublicas.com.br, quando 
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será raniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eietrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances. concorrera com o vetor de sua proposta. 
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7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n°8538, de 2015. 

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes rnicroempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de- classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 
preferência, conforme regulamento. 

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou iances, o critério d.e desempate será aquele previsto no Art. 
3°, § 2' da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 7.27.1. 
Produzidos no país: 

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País, 

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pele sistema eletrônico 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital 7.29.1. A negociação será 
realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao iicitante meihor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado E.-:pós a negociação (ealizada, acompanhada, se for o caso, dos 
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documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
apresentados. 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA. VENCEDORA. 

e ;á 

3.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26 do Decreto n.° 
10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 
contribuições previstas no art. 176 da instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 
184 inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TOU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado peio Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita peio Pregoeiro. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta, 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado. o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

3.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio de sistema eletrônico. contraproposta ao licitante que apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Editai 
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8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exciusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edita! 

9. DA HABILITAÇÃO. 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSiFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O 
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À 
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO. 
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E 
AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

S1CAF, 
9.1.2. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas, 

9.1.3, Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas — CEIS eoeo Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas — CNEP 

9.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de !mprobidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de justiça . a- c 

9.1.5. Lista de Iniclôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União— TCU; 

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências impeditivas indiretas. 

9.1.6.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vinoulos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. 

9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts.,44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2008, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente 
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9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão 
(es) válida(s), conforme art. 43, §30, do Decreto 10 024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filiai com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia do(s) 
responsável (eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante; 

9.8.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comerciai da respectiva sede 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - BREU: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento combrobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
locai de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrang&ra em funcionamento no País: decreto de autorização; 
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9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

9.8.8. Certidão simplificada e especifica da junta comercial. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Sociai, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a iustiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de 1° de maio de 1943: 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual e Municipal, relativo ao domicilio ou sede da 
iicitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

9.9.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apreseritação da; 

9.9.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

9.9.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

9.9.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da; 

9.9.7.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

9.9,7.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11 101, 
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresse na própria Certidão: 
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9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 

9.10.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento da Livro diário, assinado 
pelo representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, devidamente registrado na 
Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta., 

9.10.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.3.2. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
L 

G = 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

Ativo Circulante 
LC = Passivo Circulante 

9.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo dei 0% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.10.6. Na hipótese de alteração do Capitai Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de aiteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comerciai 
ou Entidade em que o Balanço foi arquivado 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, 

9.11.1. Comprovação de aptidão para fornecimento do objeto compativei em característica com o objeto da 
licitação, através de atestado expedido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, Os atesiado (s) deverá 
(ão) ser apresentado(s) em papei timbrado da entidade, assinados por autoridades ou representantes de quem 
o(s) expediu, com a devida identificação. conforme preceitua o ar( 30, inciso ii, § 1° e 3° do inciso 11/ da Lei n.° 
8666/93 e alterações posteriores, o pregoeiro pode exigir documentos complementares para comprovação do 
atestado. 

9.11.2 Verificado que não se trata de documento verdadeiro. a Comissão tomará as providências cabíveis no 
sentido de proceder à diligência meÉs apurada e, se for o caso, adotar outros procedimentos a firn de aplicar 
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias. 
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9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do editai. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
p,azo para regularização. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da l_C 
n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA ii'ROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. A proposta finai do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última foiha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta finai deverá ser documentada nos autos e serà levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitario em algadsmos e o valor 
global em algarismos e por extenso (ar: 50 da Le! n° 8.366/93). 
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço dobai, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos, 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condiç'ão que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a ternpestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeirc rão adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESS.,-À0 PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam, 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação Po preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato; não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43, §1° da L.0 n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-maii, ou de acordo com a 
fase do procedimento licitatório, 

12.2.2. A convocação feita por e-rnail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados. a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de Procedimentos para registro formal de preços 
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Publica 

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para 
futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 

14.3. Órgão Gerenciador: órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciarnento da Ata de Registro de Preços. 

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos procedimentos 
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços. 

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes. 

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. 

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da ultima proposta indiviclual apresentada durante a fase competitiva. 

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado 
durante a fase competitiva: 

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 
8.666, de 1993; 
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14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento peio primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do 
Decreto Federal 7.892/2013; 

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a 
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013: 

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será 
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto 
Federal 7.892/2013; 

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá a 
informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame do 
SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando ao 
beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições; 

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e ás necessidades do Município de Codó/Ma; 

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme minuta 
do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra, 
conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93; 

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário 
deverá obedecer todas as condições e determinações deste editai e anexos, inclusive as especificadas 
na minuta do contrato. 

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da 
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital; 

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços e 
neste Edital. 

15 DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

/5.1. Aipos a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s) assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito 
da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na 
imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

15.2. É facultada a Prefeitura Munici ai de Code, quando a(s) convocada(s) não comparecer no prazo 
estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a 
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assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Codó. 

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

16.1. Caberá a Comissão Permanente de Licitação como órgão gerenciador a prática de todos os atos de 
controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte 

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município; 

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização; 

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento iicitatóriot 

16.1.4. Realizar, por meio da Centrai de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor 
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e 
entidades participantes: 

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório; 

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços; 

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

16.1.9. Aplicar, garantida a ampia defesa e o contraditóri.o, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatório; e 

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das 
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6. 

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGAC PARTICIPANTE 

17,1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de preços, 
providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e, 
quando couber, cronograma de contrafação e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto 
básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 

17.1.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e 
aprovados pela autoridade competente, 
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17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utiiização da Intenção de Registro de 
Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e 

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições. 

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do clescumprimento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

17.3. A Comissão Permanente de Licitação, órgão responsável peio gerenciamento do Registro de Preços, 
desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não 
participantes. 

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA L.,,E REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do certame licitatorio, mediante previa consulta ao Órgão Gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem 

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata. para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiaria da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos materiais, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata 
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem (art. 22. §40 do Decreto n°7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9488, 
de 2013); 

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013, alterado peio Decreto n° 9.488, de 
2018): 

13.6. Após a autorização do órgão gerenciador o órgão não participante devera efetivar a aquisição ou 
contrataçãc solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6', do artigo 22 do 
Decreto n° 7.892/2013-, 

18.6.1. A Prefeitura Municipal de Codó poderá autorizar, excepcional e justificadamente a prorrogação 
do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da 
ata, quando solicitada pelo órgão na() participante 

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos a cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descurn,p,rimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador 

Praça Feueira Bayrna, 538, CentrJ 
Telefones (99) 3631 1399,12108 

CEP: 65 400-00. Coc — MA 



totico,44

— DO MAR 
Êp,,,,, 2it 

..:   ',..) iz,,,KIE;.-1,3-, ri .,, ra 
rc ç 0 5,,,,,,,,,,..„:,- , Ff* -- - o 

cr,IPJ 06.104.883/0001-..,35 k. ..._.. ......_ iont, p,, 

Comissão Permanente de Licitaça — CPI, ----e ,......, 
=ADE DE TODOS 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

19.1 — No ato da assinatura do contrato, a vencedora terá que apresentar no mínimo 40% da frota prevista na 
iicitação/contratação esteja em nome da empresa vencedora e os 60% restantes deverão ter vínculos em forma 
de contratos, a vencedora deverá apresentar todos os documentos que comprovem que os veículos estão 
devidamente em dias, CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) de todos os veículos próprios 
e locados, sob pena de decair o direito ao prestação dos serviços, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

20.2. C adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota 
de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

20.2.1. Aiternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatu:^a ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de 
seu recebimento 

20.2.2. O prazo previsto no sucitern anterior poderá ser prorrogado por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relação de nedócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n°8.666, de 1993: 

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos: 

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Adrnnistração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

20.5. Previamente á contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditives indiretas, observado o disposto no art. 29. da Instrução 
Normativa n° 3, de 26 de abri; de 201E, e nos termos do art. 60. I I I , da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao CAD1N, 

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato elou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mentidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato e/ou da ata de registro de preços, como também a (s) vencedora (s) deverão apresentar 
50% do veículos da sua proposta vencedora estejam em nome da empresa e os outros 50% dos veículos em 
contratos firmados estes também deverão ser ar,Nresentados na assinatura contratual, a não observância a este 
quesito implicara na recusa de forrnalização do cPntrato entre as partes„ 
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20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
anexos. 

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais dominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

21.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, 

24. DO PAGAMENTO. 

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

25.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

25.1.3. Apresentar documentação falsa: 

25.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame 

25.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

25.1.6. Não mantiver a proposta; 

25.1.7. Cometer fraude fiscal: 

25.1.8. Comportar-se de modo inidôneo: 

25.2. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento do objeto deste certame sujeitará a empresa, a 
juizo da Administração, à muita moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso. até o limite de 10% (dez 
por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93. 
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25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de Codó-MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 
previstas. 

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93: 

a) Advertência por escrito 

h) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total do contrato, 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Codó-MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da 
Prefeitura Municipal de Codó-MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 
(cinco) anos, 

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Púbica, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art N° 7° da Lei N° 10 520/02 e art. 
N° 14 do Decreto N° 3.555/00. 

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Codó-MA as sanções administrativas previstas 
neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a)PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b)PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; 

c)PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d)PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 

e)PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
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apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro imultilateral promover inspeção. 

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVA.MENTE. por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.00rtaldecomprasoublicas.com.br.

26.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

26.5. • Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo lieitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até03 (três) dias úteis anteriores ã data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via intemet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
ww‘4.eportaldecornoraspublicas.com.br. 

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 
e dos anexos. 

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos sol;dtados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sitio www.portaidecompraspublicas.corn.br. sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas 2pás a respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente Oli não identificado no processo 
para responder pela proponente, 

25.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema elelrônico. 
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27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro 

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília — DF. 

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação, 

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processe licitatório. 

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e Inciui se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse publico. 

27.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

27.11.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.12.A PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ-MA. poderá revogar este Pregão por razões de interesse publico 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a ccnvalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório 

27.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

27.13.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e nabilitação. 

27.14.0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
vnvw.portaidecorn2Lasoublicas.com.br, https.i/www6.1ce.magov.brisacopirnuralsite/muratzul e 
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também poderão ser lidos e/ou obtldos no prédio da Comissão Permanente de Licitação, situado Praça 
Ferreira Bayma, 538, Centro, Coció-Ma, no horário das 08h00rnin (oito horas) às 12h00rn1n (doze horas), 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

27.15.1ntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos 

ANEXO — TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I; 

ANEXO — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO, 

ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7' DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, 

ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

ANEXO Vi — MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII — MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE, 

ANEXO VIH — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO, 

CodóIMA, 06 de Janeiro de 2022. 

Raquel Paula Vieira Pereira 
Secretaria Municipal de Educação, Ciência. Tecnologia e Inovação. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO » PREGÃO ELETRONICO N°04/2022 

ANEXO 1— TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO: 

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte escolar de alunos da 

Educação Básica Municipal, durante o semestre do ano letivo vigente, por preço unitário diferenciado por km 

rodado, em revestimento asfáltico e sem revestimento asfáitico nele incluídos todos os tributos, encargos, 

despesas diretas e indiretas e benefícios conforme rota anexa. 

1.2 Os quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo 1) são apenas estimativas dos serviços e 

serão executados de acordo com as necessidades do Órgão solicitante. podendo ser utilizada no todo ou em parte. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 A contratação destes serviços tem como objetivo garantir o acesso e a permanência dos alunos à educação 

básica residentes em área rural e urbana que necessitam utilizar transporte escolar. 

3. DOS VEÍCULOS: 

3.1 O veículo deverá estar segurado. na ocasião da contratação, com cobertura total a qualquer sinistro, 

incluindo APP (Acidentes Pessoais por Passageiros) e RC (Responsabilidade Civil), a ser renovado e reajustado 

anualmente. 

3.2 Capacidade homologada de no mínimo 09 (nove), assentos para passageiros. 

3.3 Os veículos deverão estar em conformidade com as normas expedidas pelo COTRAN/DENATRAN e 

Portaria DETRAN ri° 1 153, de 26/08/2002. 

3.4 Os veículos deve possuir: 

• Cintos de segurança em boas condições de uso e para todos os passageiros. 

• Uma grade separando os alunos da parte onde fica o motor. 

• Seguro contra acidentes. 

Para que o transporte de aiLlileS seja mais seguro, o ideal (2 .¡Ite, os veículos da frota tenham no máximo 

doze anos de uso. 
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Registrador de velocidade (tacógrafo), que é um aparelho instalado no painel do veículo que vai 

registrando a velocidade e as paradas do veículo em um disco de papel. Os discos devem ser trocados 

todos os dias e guardados pelo período de seis meses, porque serão exibidos ao Detran por ocasião da 

vistoria especial. 

e Apresentação diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela nas laterais e traseira, 

contendo a palavra ESCOLAR na cor preta. 

4. DA V1STOR1A DOS V EICULOS: 

4.1 Os veículos que executarão o objetivo da licitação serão vistoriados em todos os itens exigidos pelo 

Código Nacional de Transito e dos itens relativos ao conforto e segurança dos usuários 

4.1.1 O referido item acima é apenas para efeito de vistorias das especificações dos veículos com o objeto do 

termo de referência, pois os mesmo serão di3ponibilizados diariamente no início do horário de expediente. 

4.1.2 A prefeitura não se responsabilizará pela aguarda dos veículos. 

4.2 O prazo para vistoria iniciar - se - à no dia útil seguinte ao da publicação do edital estendendo-se até ao 

oitavo dia útil anterior à data prevista para abertura da seção pública. 

4.3 Para a vistoria o licitante eu seu representante legal devera estar devidamente identificado portando 

procuração pública. 

4.4 O veículo não aprovado na vistoria será impedido de prestar o serviço licitado. A contratada será 

notificada, tendo a mesma o prazo de 24 horas para a substituição do veículo não aprovado. 

4.5 Fica vedada a aposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas envidraçadas e 

em qualquer outro lugar da lataria do veículo. 

4.6 Todo veículo que transporta alunos deve ter uma autorização especial, expedida pela Divisão de 

Fiscalização de Veículos e Condutores do Detra.n ou pela Circunscrição Regional de Trânsito (Ciretran). A 

autorização deve estar fixada na parte interna do veículo, em local visível. 

4.7 Vistorias normais no Detran, o veículo que transporta alunos precisa fazer mais 02 (duas) vistorias 

especiais (cada 01(uma) antes do início das aulas de cada semestre), para verificação especifica dos itens de 

segurança para transporte escolar. 

a) registro como veículo de passageiros 

b) pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura. a meia altura, em toda a 

extensão das partes laterais e traseiras da carroçaria, com dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de 

veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas deve ser investidas. 

e) equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo 

Praça Fe., relra Bayrna. 53b. Centro 
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d) lanternas de luz branca. fosca ou amarelas dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e 

lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira. 

e) cintos de segurança em número igual a lotação. 

outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 

5. DOS RECURSOS HUMANOS:

5.1 PRÉ REQUISITOS DO CONDUTOR: 

• Idade superior a 21 anos. 

• Habilitação para dirigir veículos na categoria D. 

• Ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovação especial para transporte de alunos 

• Se pilotar embarcações, deve ser habilitado na capitania dos portos. 

• Ter se formado em curso de formação de condutor de transporte escolar. 

• Possuir matricula especifica no DETRAN ou capitania dos portos. 

• Não ter cometido falta grave ou gravíssima nos últimos doze meses. 

5.1.1 Será necessário que o Motorista de Transporte Escolar seja portador da Habilitação, no mínimo categoria 

D. não ter cometido infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os doze últimos 

meses e ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN bem como as 

condições estabelecidos no Capítulo XIII do Código de Trânsito Brasileiro para o veículo, no momento da 

assinatura do contrato. 

5.1.2 As empresas vencedoras deverão apresentar, previamente certidão negativa do registro de distribuição 

criminal, dos condutores dos veículos escolares. relativamente aos crimes de homicídio, roubo. estupro e 

corrupção de menores, junto ao órgão responsável pela respectiva concessão ou autorização. 

5.1.3 A fiscalização dos veículos e recebimento dos documentos acima descritos, assim como a guarda dos 

mesmos, serão de inteira responsabilidade do Setor Competente da Secretaria Municipal de Educação, Ciências e 

Tecnologia SEM ECT. 

6. DA SUBSTITUIÇÃO: 

6.1 Os requisitos referentes aos condutores deverão ser exigidos no momento da contratação, ou sempre que 

houver substituição dos mesmos. 

Praça Ferreira Bayrria 538, Centro, 
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7.1 Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente poderão circular nas vias 

com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de transito dos estados ou distrito federal, exigindo—

se, para tanto: 

• 1- registro como veículo de passageiros; 

II - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 

• - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de laraura, à meia altura. em 

toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dtstico ESCOLAR. em preto, sendo que, 

em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas; 

• IV - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade c tempo; 

Nir - lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e 

lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira; 

VI - cintos de segurança em número igual à lotação: 

Vil - outros requisito e equipamentos obrigatórios estabelecidos peio CONTRAN. 

• Art. 137. A autorização a que se refere o artigo anterior deverá ser afixada na parte interna do veículo. em 

local visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada a condução de escolares em número 

superior à capacidade estabelecida pelo fabricante. 

Art. 138. O condutor de veiculo destinado à condução de escolares deve satisfazer os seguintes requisitos; 

1 - ter idade superior a vinte e um anos; 

II - ser habilitado na categoria D; 

e Til - (VETADO) 

• IV - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima. ou ser reincidente em infrações médias 

durante os doze últimos meses; 

o V ser aprovado em curso especializado, nos termos da fegulamentação do CONTRAN. 

Art. 139. O disposto neste Capítulo não exclui a competência municipal de aplicar as exigências previstas 

em seus regulamentos, para o transporte de escolares. 

8. DO PRAZO DE ViGÊNC11.. 1":,0 CONTRATO 

8.1 A contratação vigerá a contar de sua assinatura. 

9. DO PAGAMENTO: 

9.1 O pagamento será efetuada referente ao serviço, após a comprovação de que a CONTRATADA está em 

dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social. mediante a apresentação das Certidões Negativas 

Praça Ferreira Bam'.a. 538, Centro. 
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de Débitos com a Previdência Social e o FGTS, CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas). no prazo não 

superior a 30 (trinta) dias. contados da entrega da NOTA FISCAL. SERVIÇOS, EMITIDA CONFORME 

PROTOCOLO N' 085/2010 APROVADO PELO CONFAZ-CONSELHO NACIONAL DE POLITICA 

FAZENDARIA, OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHA DA DO DANFE (DOCUMENTO AUXILIAR DE 

NOTA FISCAL ELETRONICA). devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua 

regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão 

Conjunta Positiva com efeitos de Negativa. de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União: 

9.2 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Termo de 

Referência. em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes; 

9.3 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular perante 

a Previdência Social, o Fundo de Garantia Sobre Tempo de Serviço (FGTS) e os Tributos Federais. conforme 

item 8.1: 

9.4 As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de serviços; 

9.5 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

10.1 A empresa contratada fica obrigada a ATENDER às Unidades Escolares observando o horário de início e 

finai das aulas. organizando então suas linhas, de forma que os alunos não sejam prejudicados em carga horária, 

ou seja. deverão ser entregues à escola até o horário do início das aulas e recolhidos somente após o término das 

mesmas. 

10.2 Fica estabelecido um limite de 15 (quinze) minutos para o recolhimento dos alunos. que serão 

transportados aos seus respectivos domicílios ou paradas de ônibus. dentro das rotas estabelecidas neste edital. 

10.3 Constituir-se-ão exceções. casos em que as atividades pedagógicas estendam-se após o horário 

costumeiro, que a empresa contratada deverá ser avisada com antecedência por escrito pela Secretaria Municipal 

de Educação ou as Unidades Escolares_ 

10.4 Todas as despesas com abastecimento e manutenção de frpia. funcionários, encargos e tributos a que vier 

incidir serão de total responsabilidade da Contratada. 

10.5 Em caso de quebra de veículos. a Contratada deverá responsabilizar-se, substituindo-os, de modo a evitar 

a interrupção dos serviços do Transporte, daque;a ROTA. 

10.6 A Contratada deverá orientar os condutores dos veículos. bem como demais funcionários da mesma, 

quanto à observação concernente ao trato dos alunos, estabelecido no Estatuto da Criança e do Adolescente e 

demais legislações voltadas ao menor, sob pena de responderem judicalmente por seus atos. 

raça Fe;-teArn Bayrne, 532. Centro. 
Teefones: i.99) 5661-139912708 

CEP 65 400-00 Codo — MA 



"4.4 .JLMA RA 
Pre- nicipa!de C 

CRPJ 06104.86310001 -95 
Comissão Permanente de Licita CPL 

=ADE DE TODOS 

10.7 A Contratada não poderá transportar alunos, fora do horário das aulas, para qualquer outra atividade, sem 

autorização da Secretaria Municipal de Educação, por escrito, que se manifestará no caso de Projetos e 

Programas onde houver atividades em contra turno. Não poderá ocorrer o transporte de familiares de alunos, 

salvo nos casos autorizados por escrito pela Secretaria Municipal de Educação. 

10.8 A Contratada fica obrigada a Fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os equipamentos de 

segurança previstos na legislação em vigor e os que forem solicitados pela Fiscalização. 

10.9 A Contratada fica obrigada a Afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônus para o Município, 

qualquer funcionário que, por solicitação da Fiscalização, não deva continuar a participar da execução dos 

serviços, desde que devidamente justificado. 

CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO: 

11.1 Os serviços serão prestados nos dias letivos previstos no calendário escolar, homologado pela SEMECTI. 

A interrupção dos serviços dar-se-á nas férias e recessos escolares. 

11.2 Os horários de chegada e partida deverão ser rigorosamente obedecidos. 

11.3 O motorista deverá ser identificado com crachá, devidamente uniformizados e com foto recente, 

indicando seus dados pessoais e c nome da empresa. 

11.4 O motorista deverá zelar para que os alunos permaneçam sentados, e usem corretamente o cinto de 

segurança. 

11.5 O motorista deverá zelar para que os alunos embarquem e desembarquem do veículo nos locais indicados, 

zelando pela segurança dos mesmos, 

11.6 O motorista deverá manter a porta do veículo fechada, durante todo o percurso. 

11.7 A contratada, por meio do motorista, deverá comunicar à Unidade Escolar e a SEMECT. de imediato. 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique durante a execução dos serviços, 

11.8 A documentação relativa ao veículo e ao motorista deverá manter-se em ordem e de posse do condutor. 

11.9 A licitante vencedora apresentará no primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço 

Relatório detalhado dos serviços prestados, contendo: datas, períodos, quilômetros rodados, e demais informações 

que se fizerem necessárias. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATA 

12.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada. de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

Praça 2eeira Bayma, 528. Centro. 
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12.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

12.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

12.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada 

necessidade de serviço. formalmente justificada pela autoridade do áJgão para o qual o trabalho seja prestado e 

desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

12.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço. no prazo e condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos; 

12.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

13.1 Executar os serviços conforme especificações deste "Ferino de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste 

Termo de Referência e em sua proposta: 

13.2 Reparar, corrigir, remove,: ou substituir, às suas expensas„ no total, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

13.3 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

13.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 

17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, cie 1990), ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

13.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determ;nações em vigor; 

13.6 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-

los com os Equipamentos de Proteção Individual - EP1, quando for o caso; 

13.7 Apresentar à Contratante. quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão 

para a execução do serviço; 

Praça ;---erreira Bayrna 538, Centi-c. 
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13.8 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas. sociais,. previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas na legislação específica. cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante: 

13.9 Apresentar no ato da contratação. atestado de antecedentes criminais, certidão negativa do DETRAN e 

distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar na condução dos veículos contratados. 

13.10 Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado desetumrimento das obrigações relativas à execução do 

serviço, conforme descrito neste Termo dz. Referência; 

13.11 instruir seus empregados quanto à ne,cessidade de acatar as noral s internas da Secretaria Municipal de 

Educação: 

13.12 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não eNecutar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência 

neste sentido. a fim de evitar desvio de função, 

13.13 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

13.14 Manter durante toda a vigência do contrato, em conwatibill&de com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decordncia do cumprimento do contrato; 

13.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementa-los_ caso o previsto inicialmente ers sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum do st eventos arrolados nos incisos do I" do art. 

57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

13.17 Em caso de qualquer avaria nos veículos, a Contratada zera responsabilizar-se, substituindo-os, de 

modo a evitar a interrupção dos serviços de Transporte, na ROTA sob sud responsabilidade. 

13.18 A Contratada fica obrigada a manter os veículos, em perfeiaas condições de limpeza e higiene, e manter 

equipamentos e materiais necessários. (pneu de estepe, macaco, chave de roda, dentre outros) ao bom 

desempenho da Prestação dos serviços. 

DAS SANÇÕES ADM1N1S' 

14.1 Comete infração administrativa tos termos da Lei n° 8.6C6. de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

14.2 inexecução total ou parcialmente de qLlalqtle das obrigações 25,111-Ti idas em decorrência da contratação: 

14.3 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.4 Fraudar na execução do contrato; 
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14.5 Comportar-se de modo inidôneo: 

14.6 Cometer fraude fiscal; 

14.7 Não mantiver a proposta. 

14.8 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções. 

14.9 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

14.10 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.11 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo prazo de até 

dois anos; 

14.12 impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no S, 1C.A pelo 

prazo de até cinco anos. 

14.13 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

14.14 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87,111 e IV da Lei if 8.666, de 1993, a Contratada que: 

14.15 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude -fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

14.16 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.17 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em -virtude de ates il:chos 

praticados. 

14.18 A aplicação de qualquer das penalidales pre',/istas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, 

de 1993, e subsidiariamente a Lei n' 9.784, de 1999. 

14.19 A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

15. DOS RECURSOS: 
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15.1 As despesas decorrentes desta prestação de serviços serão pagas com recursos do PNATE, FUNDEB, 

PRÓPRIOS e PEATE; 

16. DO QUANTITATIVO 

01 - POLO CANTO DOS COXO 

NUMERO 
DE ROTA 

POVOADO 
KM 

POR 
MÊS 

[ 

TURNO MESES VAL. MENSAL VAL. TOTAL 

1

Povoado Prata, 
Mangabeira, 

Malhada do Cipó, 
Vila são 

Miguei,Boqueirão 
dos Vieiras, Nova 

Olinda e Boqueirão 
dos Vieiras 

1..760 
Matutino e 
Vespertino 

12 

Pirambeba, 
Rapousa, Buriti 

Tantas, Canto do 
Coxo, Fazenda Nova 

880 Vespertino 12 

3 

Freixeira, 
PirambebaRapousa, 

Canto do Coxo e 
Caçamba 2 

: 144 
Vespertino e 

Matutino 
12 

4 

Cangumbar, Posto 
Maravilha, Canto do 
Coxo, Bacabal do 

Berilo 

2 . 3 1 0 
Matutino e 
Vespertino 

Santa Rita do 
Alegre, Curica.

5 380 Vespertino 
Alegre e Canto do 

Coxo 

12 

TOTAL HNAL 6.974 

POLO CENTRO DOS :fiONTEROS 

NUMERO 
DE ROTA 

POVOADO 
KM 1 1 

POR 
Tá ES 

TURNO MESES VAL. MENSAL VAL. TOTAL 
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I 

6 

Monduril,Bom Jesus, 
Sororca, Bacabal do 
Berilio, Riacho Seco, 
Bacabal do Brerilio 

880 Matutino 12 

7 

Riacho Seco, 
Bacabal do Beri io, 

Sororoca, Bom 
Jesus, Riacho Seco, 

Lagoa do Leme 

990 Vespertino 12 

8 

Monduri!, Bacaba, 
Sororca, Bacaba i do 
Banho, Riacho Seco, 

Lagoa do Leme, 
Santa Joana, Centro 

dos Monteiros, 
Bacaba 

1.320 Vespertino 12 

9 

Fazenda Abelha, 
Centro dos 

Monteiros, Santa 1.672 
Joana, Lagoa do 

Leme, Km 17, Godo 

Vespertino 12 

TOTAL FINAL 4.862 

33 — SANTANA VELHA 
I 

KIVI i 
NUMERO 

POVOADO POR TURNO 1MESES 
DE ROTA 

; MÊS i I 
i l

, 

 VAL. MENSAL VAL. TOTAL

10 

Corujão, Alto Bonito, 
Tuturubá, São José 
de Pinho, Lagoa da 

City. 

792 
Matutino e 

12 
Vespertino 

I 

11 
Colônia, Olho 

D'água, Morada 
Nova,Santana Velha, 

880 
Matutino e 
Vespertino 

12 

12 

Fundão, Bomfim, 
Lagarta, Santana 
Velha, Salobo, 
Santana Veiha 

, .540 
Matutino e 
Vespertino 

12 

13 
Rumo, Boqueira° 
Salazar e Limoeiro 

440 Matutino 
 1
,) 

TOTAL FINAL .. ...3n.& 

04 — POLO BOM JESUS 
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NUMERO 
DE ROTA 

POVOADO 
KM 

POR TURNO 
MÊS 

MESES VAL. MENSAL 

14 

Dois Irmãos, 
Rumo,Sentada, 
Lagoa do Costa, 
São José, Novo 

Mundo, Bom Jesus 

1.540 Vespertino 12 

VAL. TOTAL 

15 
Morada Nova, Novo 

Mundo, e Bom 
Jesus 

330 Matutino 12 

is 
Quebra Coco. 

Sentada. 
Matutino e 
Vespertino 

12 

TOTAL FINAL 10 

0 POLO PALMEIRA DO NORTE 

NUMERO 
DE ROTA 

KM 
POVOADO POR 

MÊS 

l 
TURNO 

I 
MESES VAL. MENSAL 

1 
1
, VAL. TOTAL 

17 

Palmeira do Norte, 
Santa Rita, Volta da 
Palmeira, povoado 
Providencia. Codó 

3.168 
Matutino e 
Vespertino 

12 

18 
Amparo, Santa Rita 

dos Deusdete 
512 

_ Matutino e 
Vespertino 

12 

19 
Tanque do Almeida, 
Carnauba, Volta da .32C 

Palmeira. 

Matutino e 
Vespertino 

12 

, 

TOTAL FINAL 3.060 

06- POLO CAJAZEIRAS 
-r-- : 

NUMERO 
KM 

POVOADO 1 POR l TURNO MESES 
DE ROTA mÊs ' i 

VAL. MENSAL VAL. TOTAL 

20 
Mata Virgem 

Lagoinha,Gurgue 
Matutino e

ia, : 2.068 1 
Curuzu, Cajazeiras. : 

Vespertino 
12 

21 

: 
Curuzu, Mandioré, 

Gurgueia, i. . 5" Noturno 19 
Cajazeiras. 1 
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29 

Abreu, Pericumã, 
Riacho Seco, São 
Francisco I, São 

Francisco li, 
Cajazeiras. 

2.200 
Matutino, 

Vespertino e 
Noturno 

12 

23 
Pericumã, Vertente' 

Ponte, Fleixeira. 
1.848 

Matutino e 
Vespertino 

12 

24 

Pirambeba, 
Fleixeira, Ponte

' 
Abreu, Vertente, 

Cajazeiras, 

1.804 
Vespertino e 

Noturno 
12 

TOTAL FINAL 9/68 

07— POLO MONTE CRISTO 

NUMERO 
DE ROTA 

POVOADO POR 
MÊS 

TURNO NiFc-'ES VAL. MENSAL VAL. TOTAL, 

25 

Codó, km-17,Santa 
Rita do Moises, 
Barracão, Monte 

Cristo, Santo 
Antônio dos Pretos, 

Barro Vermelho 

1 

2.200 Matu'ino 12 

26 

Centro do Expedito, 
Barro Vermelho, 

Santo Antônio dos 
Pretos, Monte 

Cristo, Barracão, 
Santa Rita do 

Moises, Km — 17, 
Codó, Belém 1 e 

Centro do Expedito. 

2.992 Vespertino 12 

i 27 
i 

Fazenda ilha, Barro 
Vermelho, Santo 

Antônio dos Pretos, 
Sobrados, Matões 2.860 
Moreira, Barracão, 

Monte Cristo, 
Nazaré e Sagrisa. 

íVlatutino e 12 
Vespertino 

1 , 

, 

28 
Matões dos 

Moreiras, Boa 
Esperança. 

528 Matutino e 
Vespertino 

12 

29 Peixe, Nova Vila, 
Monte Cri sto. 

440 Matutino 

Praça Ferreira Bayrna, 538, Centr,.; 
T&efones. (99) 3661-1399/2708 

CEP- 65 400-00, Codo 



TOTAL FlNAL 

ES DO DO MARMt 
Pre 't 'r ifiunicipaide ló 

CNPJ 06.104.86310001-5 
Com iss..;",o Permanente de Liciíação — CPL 

CIDADE DE TODOS 

9.020 

08 -- POLO BACAE;NHA 

NUMERO 
DE ROTA 

POVOADO 
KM 

1 POR TURNO 
'tilÊS 

r—

MESES VAL. MENSAL VAL. TOTAL 

30 
Vista Alegre 

, 
Roncador, Codó 

880 Matutino 12 

31 
Fazenda Nova;

Betânia, Trezentos;
Codó. 

1.188 Matutino 12 

32 

Axixá, Vai Quem 
Quer, Mirindiba, 

Bacabinha. Monte 
Videu, Codó. 

1.188 Vespertino 

1 

1--) ;4- 

33 

Tabuleiro Grande, 
Macacos, Milagres, 
Roncador, Fazenda 

Nova. 

880 Matutino 12 

34 Caatinga, AXiXa, . .320 
Matutino e 
Vespertino 

35 
Canto da Roça, 
Fazenda Nova. 

880 
Matutino e 
Vespertino 

12 

TOTAL FINAL 6.336 

09 — POLO MONTE VDEU 

NUMERO 
DE ROTA 

POVOADO 
KM 

POR 
MÊS 

1 . — TURNO iãt:EbES VAL. MENSAL VAL, TOTAL 

36 
Sabiazal, Tiririca

' 
Recanto, Codó. 

1.716. 
, 

Matutino e 
12 

Vespeilino . 
J 

37 
São Benedito dos 

Colocados, Banho, 
Montevideu ,CoOó. 

660 
Matutino e 12 
Vespertino 

38 
Km-12, Alto São 

José, Montevideu„ 968 
Auto São Jose L 

Matutino e 
Vespertino

39 

itma, Codó, Com 
Cinco Ônibus 

Escolares contendo 
itens de seguranças 
de acordo com as 
recomendações do 

L Ministério de 

! 

4.400 
Matutino e
vespertino 

: 
! 
i 

12 

Praça t'erreira Bayma, 538 Cerkr,). 
Te-iefovies. (99) 3861,1399,2708 

CE 400-00, Coei° - MA 



L.0

lu 
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Educaçao. 

l 

, 

TOTAL FINAL 
,! 
I 7.744 

! 
I 

le - POLO VIRAÇÃO 

NUMERO POVOADO 
DE ROTA 

KM 
POR TURNO 
MÊS 

MESES VA • I- MENSAL VAL. TOTAL

40 

Povoado 14, 
Viração, São Jose. 
Viração, São Jose,

' 

Povoado 14, 

, . Matutino e 
2.11

2 
Vespertino 

12 

i 
Viração, Laço 

Grande, Viração, 
Lago Grande, 

Viração, KM 17, 
Godé) 

Matutino e 
3.080 s 

vespertino 
12 

l 

; 

i 
42 

Caldeirão, KM 17, 
Fábrica de Cimento, 

Tucunaré, Codó 

_ H

1.760 Matutino 

, 

12 

TOTAL FINAL 6.952 

11 -- POLO SANTA R TA 

KM 
NUMERO POVOADO POR 
DE ROTA , MÊS 

TURNO MESE VAL. MENSAL 
1 
VAL. TOTAL 

Pov. Marcos, 
43 Cantinho do Edgar 440 

Boa vista. 
Matutino 12 

Lagoa Seca, I',./1arc2;
44 São Felix e Lagoa do 704 

Cazuza. 
Matutino 

45 

Paiol de Barro, 
Espirito Santo. 

880 
Macaco e Santa 

Rita. 

Matutino e 
Vespertino 

17 

46 

Manca, Lagoa Seca, 
São Felix, Lagoa do : — i .t1b 

Cazuza, Bacuri I 
Lagoa do Cazuza. l 

Matutino e 
Vespertino 

; 12 

Praaa Ferreira Bayrna. 538, Cene. 
Tejefé,nes: (92) 3661-139212700 

CEJ--  65 400-30 Codn — Evi.à 
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47 
i 

Queimada, Cocai, 
Flores e Boa Vista. 

704 Matutino e 
Vespertino 

12 

Monta Barro, 
Parnasio, Cacimba 
de Aeia, Tres irmão 
e Cacimba de Areia. 

792 Matutino 12 

49 Piranja, Santa Rita. 264 Matutino 12 

50 

Cocai, Boa Vista, 
Santa Rita, Lagoa do 

Cazuza, Quatro 
Bocas, Lagoa do 

Sales, Codó 

3.080 Vespertino 12 

TOTAL FiNAL 8.580 

POLO12  CABRA 

NUMERO 
DE ROTA 

POVOADO 
KM 

POR 
.t. 

MLS 
TURNO MESES VAL. MENSAL VAL, TOTAL 

51 
Codó, Boca da 
Mata, Canceá. 

.408 Matutino 12 

TOTAL FiNAL 1.408 

13— POLO SANTANA DO MACHADO 

NUMERO 
DE ROTA 

POVOADO 
Km 

POR 
MÊS 

TURNO MESES 
1

 VAL. MENSAL VAL. TOTAL

5 2 

Cacimba do 
Franco,Sanharo e 380 

Santana do Machado 
e Chapadinha. 

Matutino e 
12 

vespertino 

Pov. Marcos, Angico, 
Maçaiino, Santana 

do Machado. 
528 Vespertino 12 

54 

Povoado Mwcos, 
Macalino, Belém, 
Volta da Paimeira, 

Amparo, Codó 

2 860 Matutino 12 

i 

i 

55 

Cacimba do Franco, 
Angico. Maroaiino, 
Chapadinha, Santa 
Maria, Sanatana do 

Machado.

1.364 
Matutino e 
. _. 12 
Vespei uno 

Praçe Fe»Teira Bayrna 538, Cer,, cc, 
TMefenes (99) 3661-139R/2708 

CEP. 65 400-00, Godo — MA 
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56 
São Bento e Boa 

Esperança 
440 

Matutino e 
'vespertino

1 
no 

 12 

TOTAL FINAL 6.072 

14— POLO BOI NÃO BERRA 

NUMERO 
DE ROTA 

POVOADO 
KM 

POR 
MÊS 

í 
TURNO MESES VAL. MENSAL VAL. TOTAL 

57 

Lagoa dos Sales, 
Centro dos Britos. 
Santo Antônio dos 

Alves. Boi Não 
Berra, Tabocal. 

1.298 
Matutino e 
Vespertino 

12 

58 
São Joaquim do 

. 
Taurinos, Sanganhá. 

1.320 
Matutino e 
Vespertino 

12 

59 

Penha, São 
Francisco, Três 

irmãos e Lagoa dos 
Sales e São 
Bartolomeu. 

1.056 
Matutino e 
Vespertino 12 

50 

Recreio, Livramento, 
,.. Boi Não Berra. 

Recreio e Lagoa dos 
Sales. 

880 
Matutino e 
Vespertino 

12 

61 

Recreio, Poço do 
Boi, São Benedito 
do Mosart, Vidal e 

Boi Não Berra. 

1 188 
Matutino e 
Vespertino 

12 

TOTAL FINAL 6.742 

A quilometragem total CORRESPONDE A TODAS AS VIAGENS DAS ROTAS 

TOTAL KM DIARIC 3.840 
TOTAL KM MENSAL 84.480 
TOTAL KM 12 MESES 1.013.760 

16.1. As quantidades previstas nas tabelas acima são estimatkas máximas para o período de validade do 

Contrato, reservando-se a Secretaria, o direito de adquirir em cada item o quantitativo que julgar necessário, 

podendo ser parcial, integral ou até mesmo abster-se de adquirir quaisquer itens especificados. 

Praça Pe z-re ira Bayrrra 538 Centro. 
Telefones (99) 365-1 359/2703 

CEP: 55 400-00 Coco — MÁ 
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17. MODALIDADE DA LICITAÇÃO 

17.1 A critério da Comissão Permanente cie Licitação -- CPL. 

18. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

18.1 Durante a vigência do contrato, os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas na ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei no. 8.666/93 ou de redução dos 

preços praticados no mercado; 

18.2 O preço contratado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 

fato que eleve o custo dos produtos registrados; 

18.3 Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado a CONTRATANTE convocará o CONTRATADO, visando à negociação para redução de preços e 

sua adequação ao praticado pelo mercado: 

18.4 Frustrada a negociação, o CONTRATADO será liberado do compromisso assumido: 

18.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alfnea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei no. 

8.666/93, a Administração, se juigar conveniente, poderá optar por cancelar rescindir o Contrato e iniciar outro 

processo licitatório. 

19. DO PRAZO DE VIGÊNCIA r;',,) CONTRATO 

19.1 O Contrato terá a vigência a partir de sua assinatura e finda-se no dia 31 de Dezembro de 2022. 

20. DO FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA 

20.1 O objeto deverá ser entregue conforme as necessidades da Secretaria, mediante emissão da ordem de 

serviço; 

20.2 O objeto deverá ser entregue no local indicado na ordem de serviço emitida pela Central de Compras do 

Município; 

'1, DO RECEBIMENTO 

21.1 O recebimento do objeto contratual observará o seguinte procedimento: 

Praça Ferreira Sayma 535 Cent-o. 
Te;efones. (99) 3661.13991278 

CEP. 65_400-00 Code— MA 
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21.1.1 Recebimento provisório, lavrado na data de entrega do objeto e do respectivo faturamento, de acordo com 

o disposto no art. 73, 11, alínea "a", da Lei n.° 8.666/1993, não implicando em reconhecimento da regularidade do 

fornecimento do objeto, nem do respectivo faturamento; 

21.1.2 O recebimento provisório consiste na identificação e conferência do objeto, com ênfase na integridade 

física e quantitativa; 

21.1.3 Recebimento definitivo, lavrado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório, de acordo com 

o disposto no art. 73, II, alínea "b", da Lei n.° 8.666/1993, compreendendo a aceitação do bem, segundo a 

quantidade, características físicas e especificações técnicas contratadas; 

21.1.4 O recebimento definitivo consiste na verificação do atendimento dos produtos aos termos e condições do 

Edital. Contrato e seus anexos, inclusive a proposta comercial da Contratada. 

r. DO PAGAMENTO 

22.1 O pagamento será efetuado referente ao fornecimento. após a comprovação de que a empresa 

CONTRATADA está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação 

das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, FGTS, CNDT (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas) no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE 

FORNECIMENTO. devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com 

os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 

efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União: bem como Prova de 

Regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante. 

22.2 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Termo, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes: 

22.3 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular pecante 

a Previdência Social, o Fundo de 

Garantia Sobre Tempo de Serviço (FGTS) e os Tributos Federais, conforme item 1 1.1; 

22.4 As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento: 

22.5 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA. 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CO"ïi ATADA 

23.1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da(s) vencedora(s). afora outras não previstas neste 

Termo de Referência e no instrumento contratual, e que por lei couberem: 

Praça Ferreïra Baria, 538, CerÉro 
Teiefunes. (99) 3631-1399/2708 

CEP: 55 400-00, Codó — MA 
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23.1.1 Zelar pela padronização e qualidade dos materiais fornecidos, empregando matérias primas condizentes 

com as necessidades de uso do produto e que proporcionem longa durabilidade; 

23.1.2 Entregar os itens solicitados de acordo com as especificações e condições constantes neste termo de 

referência e no prazo determinado; 

23.1.3 Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE; 

23.1.4 Apresentar ao CONTRATANTE a nota fiscal contendo descrição dos fornecimentos entregues, juntamente 

com as certidões negativas pertinentes a empresa; 

23,1.5 Pagar os salários dos .seus funcionários e demais verbas que venham a decorrer do cumprimento do objeto 

deste termo; 

23.1.6 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE; 

23.1.7 Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao Patrimônio do 

CONTRATANTE ou a terceiros, seja por ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente ao 

reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

23.1.8 Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente e de quaisquer outros 

em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos seus empregados: 

23.1.9 A CONTRATADA deverá manter durante o fornecimento do objeto, as mesmas condições de habilitação: 

23.1.10 Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada no cumprimento 

das obrigações assumidas; 

23.1.11 Em caso de devolução ou extravio do (s) objeto (os) a CONTRATADA será responsável pelo pagamento 

de fretes, seguros e tributos, se ocorrerem: 

23.1.12 Quaisquer atrasos na execução das obrigações assumidas deverão obrigatoriamente constar de 

justificativa protocolada na Secretaria Municipal de Educação, dirigida à autoridade competente, até o 50 (quinto) 

dia útil anterior à data prevista, os motivos que venham a impossibilitar o seu fiel cumprimento; 

23.1.13 A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições contra-Riais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem na aquisição dos materiais e acessórios solicitados, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor contratado, conforme o disposto no artigo 65 da lei federal 8.66693 e alterações. 

24. OBRIGAÇÕES DA CONTRAP ANTE 

24.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo(s) empregado(s) da 

Contratada, visando à boa execução da entrega dos fornecimentos; 

Praça Ferreira Bayrna, 538. Centro 
Teiefones• (99) 3661.-1399(2708 

CEP' 65.400-00, Con — 



ESTADO DO MARANHÃ,L. 
Pret ura Municipal de 

Comissão Permanente de Licita — CPL 
CDADE DE TODOS 

24.2 Fiscalizar a entrega, podendo a CONTRATANTE rejeitá-lo integralmente ou em parte, caso esteja em 

desacordo com a especificação apresentada neste Termo de Referência; 

24.3 Proporcionar todas as facilidades necessárias à CONTRATADA. inclusive comunicando por escrito e 

tempestivamente, qualquer mudança de Administração e endereço, bem como, qualquer ocorrência relacionada à 

entrega dos materiais; 

24.4 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA e de seus empregados, prepostos ou 

subordinados, ainda que vinculados à execução do presente termo; 

24.5 A partir da assinatura do contrato, o licitante se obriga a cumprir integralmente todas as condições 

estabelecidas, sujeitando-se inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas; 

24.6 Os preços propostos serão considerados completos e deverá abranger todos os tributos (impostos, taxas. 

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) e qualquer despeso acessória e/ou necessária, não especificada 

neste Termo de Referência; 

24,7 O não atendimento do prazo fixado no item 9.3 poderá implicar na aplicação das sanções definidas no 

Art.87 da Lei n° 8.666)93 e ainda: 

24.7.1 Poderá implicar em pena de rescisão do termo que instrumentaliza a contratação. sem prejuízo da 

aplicação das sanções administrativas e outras previstas neste Termo de Referência. 

25, DAS PENALIDADES AD1Vi1NISTRATIVAS 

25.1 Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do Contrato a ser celebrado, serão aplicadas ao 

CONTRATADO que incorrer em inexecução total ou parcial dos iornecimentos e as penalidades previstas no 

artigo 70 da Lei n° 10.520/2002, e nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.66693, aplicando-se ainda as seguintes sanções 

administrativas, garantida sempre a ampla defesa e o contraditório: 

25.1.1 Advertência; 

25.1.2 Multa moratória de 1% (um por cento) do valor global do Cont:ato, em caso de atraso de até 05 (cinco) 

dias para o fornecimento a contar do prazo estipulado em cada ordem de serviços ou documento equivalente 

emitida, ou descumprimento de qualquer obrigação assumida; 

25.1.3 Multa moratória de 10% (dez por cento) do valor contratado. no caso de recusa injustificada para o 

recebimento da ordem de fornecimento; 

25.2 As sanções administrativas previstas no Termo de Referência são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida a prévia defesa; 

Fraca Fer a E~na, 638. Centw 
TelefwK-:, (99) 3661-1399/2758 

CEP: 65 400-00, .-;f-,)dó — 
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25.3 As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maior, devidamente comprovado, a 

critério da CONTRATANTE. 

26. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

26.1 As obrigações assumidas com esta contrafação serão pagas com Recursos apontados pela Contabilidade 

do Município. 

27. DA ADJUDICAÇÃO 

27.1 A critério da Comissão Permanente de Licitação (CPL). 

Praça ;-eueira Bayma, 53a, Cent;o 
Teetoce..s_ (99) 3661-1399/272 

CEP Ei5 400-00, C3C,,j M,A 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2022 

ANEXO II- PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

12022 
/2022 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2022, ÀS (----) HORAS. 
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL UF 

IDENTIFICA CÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPj: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? S ( ) NÃOI ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
N° DA AGENCIA: 
ITENS DESCRIÇÃO MARC . 

QUAN r. A 
N DAD 

E 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 
1 

TOTAL POR EXTENSO: 
A EMPRESA:   DECLARA QUE 

ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS. 
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS, 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, G' ERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 1 UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO 
GRAU. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO ;, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA (ENDEREÇO) 
 TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO 
DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO 
EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRES.A/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBOLLOOS, DE vALOR ZERO OU ;,NIE.XEQUiVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS 
DEMAIS LICITANTES. 

P, aça Ferreira Bar ,9 538, Cn. ro. 
Teieferes (99) 36 -1399i2708 

CEP '55 400-00



ESTADO DO NIARA .. 
Pre MuT. :::,r! de Z dó 

CNPJ 06.104:863/0G01 -9'5 
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D1TAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2022 

ANEXO Ul - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
1NEXISTÉNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° O. /2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

/ UF 

 PORTADOR DO RG  ,ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ,CNPj .DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE 
ACATARA INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR 
QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO, 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS 
DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO 97 DA LEIN 08.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES 
SUBSEQUENTES. 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

EM, DE  DE 2022. 

Praça Ferreira Bayrna, 538, Centro 
Telefones: (99) 3561-1399,2708 

65,400-00 Godo —MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
Pr : r Municipal de 

cs,NP,i 06,104.863/0001.85 
Comz o Permanente de Licitação — CPL 

CIDADE. DE TODOS 

DITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2022 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 70 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔNICO NI' 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

/2022 
/2022 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 , INSCRiTO NO CNPJ . , POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) , PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
N° E CPF N° , DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N°27 DA 
LEI N° 8,666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LE N" 9.854. DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, 
QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE 
E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )'. 

(DATA) 

(REPRESENTANTE LEGN 

eia ceraafi:.•natt.iN assmalar a res••ah acumz.:L 

Prac,a Ferreira Sayma, 558, Centro 
Telefones, (99) 366',-139912708 

CEP 65.400-00 Cod: — MC 



ESTAO)  RA 
Pre rsl'!;urácip:-

CNPj 06.104.863/0001-96 
Comissão Permanente de Lieftação — CPL 

CIDADE DE TODOS 

DITAL DE UM- ÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2022 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (PAPEL 
TIMBRADO DA EMPRESA/

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0. /2022 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUO° DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N°  /2022, DECLARA, SOB AS 
PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°  /2022, FOI 
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, 
NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
 /2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N°  /2022 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022, POR 
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
 /2022QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO: 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
 /2022 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU 
DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° /2022 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
 /2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICIPIO DE / LIE, ANTES 
DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS-, E 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM 
PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

 , DE  DE 2022. 

REPRESENTANTE LEGAL. 

r-'raca Feueka Bayrna 538 Certm 
Teefones (99) 366' -1399/27CP 

CEP. 35 40C-00 Cod6 MA 



ESTADO DO MAANAO 
Niunicipai 

CNP,.; OG.104,863/0001 -95 
Comissão Permanente de LicÍtção — CPL 

CIDADE DE TODOS 

DITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2022 

ANEXO VI- DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° i2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° . /2022 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME 
DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF 
SOB O N° [XXXX1, DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART 3° DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUIDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360. I UF,00 E 
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4' DO ART. 3° DA LEI 
COMPLEMENTAR N°123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360. / UF,00 
E IGUAL OU INFERIOR A 4.800_ UF,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUIDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART 3° DA LEÍ COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA 
PELA LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 

e ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO 
ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO 
DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC.,' NG 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO 
UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO 

......... • 

(REPRESENTANTE LEGAL.) 

(DATA) 

praça Fe.nr,ira Bayma '338, 
Teiaories (99) 336-1399/2708 

CEP 65.400-00, Codo — MA 



ESTrO 5-ZA 
rgamicivs" (1,6: 

CMP.:t 
COETÁSSá..0 Permanente de Licdp.,-ão CPL 

CIDADE DE TODOS 

D1TAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETR.ÓNICO N° 04/2022 

ANEXO VII - DECLARAÇÃODEIDONEIDADE 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULARIO COM 
TIMBRE DA PROPONENTE. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NI' 0. 12022 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  LIF 
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A EMPRESA.  , INSCRITA NO CNIPJ N°  POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR , PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
N° E DO CPF N°.... . . . . . . .. ., . . . , DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO 
DE  / UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU 
INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNIC!PAL, SUSPENSÃO TEMPORARIA DE 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM 
COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE NIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

EM, DE DE 2022 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

' aça 6erera Barna 538, CenIrr 
(99) 3631•1399,27fl? 

CEP. 35 400-0e. Orado 
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DITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2022 

ANEXO VIII —DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° O /2022 

A   .(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ N° 
LOCALIZADA À   , , , DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 10,520/02, QUE 
CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  UF — PREGÃO 
ELETRÔNICO NI /2022 

  DE .. . DE 2022 

REPRESENTANTE LEGAL 

Praça í- eri-ewa Bay7na, 538, Cena°. 
Teefcnes. (99) 3661-1399/2708 

CEP' 65 400-00, Codá — MA 



ESTA, 30 DO MA-RAN 
Municip& de 

.1 04
Comissão Permanente de UcAtação CPL 

Pior-  it)/ 

4.  o 

CIDADE DE TODOS 

DITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 0412022 

ANEXO IX — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

C(A) «NOME DA CONTRATANTE». neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 
«ENDERECO_D—A_JONTRATANTE», inscrito no CNP,l (ME) sob o n° «CNR.I_DA_CONTRATANTE», 
representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_ RESP_LiCITACA0», «CARGORE-SP_LICITACAO», portador do CPF n° 
«CPF RESP LICiTACA0», residente na «ENDERECO_RESP LiCiTACA0», e de outro lado a firma 
«EMPRESA —CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o n° ii-CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida à 
«ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr.(a) «NOIVIE_REPRESENTANTE», residente na «ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador 
do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», tem entre si justo e avençado, e celebram o presente 
Instrumento, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei n° 8_666/96 e Decretos de n° n° 
10.024/2019 e 7.892/2013, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° «NO_LICITACAO», RESOLVE registrar os 
preços para (objeto lcitado). tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi 
classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

«OBjETO_LICITADO» 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 
estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de 
Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso 
de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na integra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do ce.1ame licitatoria mediante prévia consulta ao contratante, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para 
que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida á ordem de 
classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor benE.?:ficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Praça Ferre;ra Bayme, 538. Centro. 
Teleft-nes: (99) 3661-139912708 

CEP 66 400--(::2. C.,`orló MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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CNP-1 06.104.863/0001-95 
Comissão Permanente Licitac CPL 

CIDADE DE *ODOS 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços, 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o locai e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações contida 
na ordem de compra. 

Parágrafo Único A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em 
conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUiNTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais 
por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela 
empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e 
encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária ou 
cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a 
aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedela consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente as condições exigidas na contratação, 
cujos resultadas serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor sera descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a muita seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, aesde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=1 x N x VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 

= índice de compensação financeira, assim apurado. 

1= (TX1100) _1=(6/100) _1=0,00016438 
365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

Praça Ferreira Bayma, 538, Centro. 
Te:efones' (99) 3661-139912705 

CEP 65 400-00. Coda 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem, 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENAUDADES 

Peia inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° «NO_LICITACA0», a 
Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes 
sanções; 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante 
legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente 
justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

- multa de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso peio descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, 
sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou 
total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, peio prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto 
pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso e no parágrafz.--.; primeiro desta clausula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa fornecedora peia sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos peia 
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratanteno, e no Caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei n° 
8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
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Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado peio mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação, 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento', 

!i - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 
técnicas e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela 
contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 
entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

- Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as 
especificações constantes da proposta da empresa, marca; modelo e especificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da quaiidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente aceitação, 
mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após 
o recebimento provisório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMI.ENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata; por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

=_ A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

_ Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
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- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabeieddo, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 
de Preços ou nos pedidos dela decorrentes, 

_ Automaticamente.

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados• 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 
COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 
igualmente autorizada peio órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

C licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado e fornecer, quando solidtados, quantitativos 
supeliores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 2E% (vinte e cinco por cento) de 
acordo com o § 1° do art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

Paráarafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na 
razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério da 
Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 40 do artigo 15 da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECiMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 
Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pele período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registre de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIG'ÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo 
das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São ob aações do CONTRATANTE. alem das ernstantes no editai e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro. Efetuar o(s) paaamente(s) da(s) Nota(s) Fiscal(als)/Patura(s) da contratada, após a efet Va 

entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebálento Definitivo; 
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Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente 
designado, de acordo com a Lei 8.666/93 o posteriores alterações 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DAS C; P'SiçÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° «NO_LICITACAO» e a proposta da 
empresa classificada em 1° lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas áplicáveis_ 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registre, de Preço na imprensa oficiai, condição 
indispensável para sua eficácia. será pro\fidenn.-,,da pelo Contratante 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de :<CiDADED, com exclusão de qualquer 
outro. 

E, por estarem assim, "justas e contratarias, firmam o presente instrumerito em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem_ 

«CIDADE»-«LIFMUNICIPIO», de de 

MUNiC010 DE «CIDADE» 
n° «CGC PRE-FEITURA» 
CONTRAtANTE 

«''SSINALLICITANTES_VENC» 
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ENCARTE 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de «CIDADE» e 
as Empresas cujos preços estão a seguir registrados , em face à realização da licitação na modalidade 
«MODALIDADE» N° «NO_LICITACA0». 

«iTENS_REG_PRECOS» 
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DITAL DE LICITAÇAO - PREGA° ELETRONICO N° 04/2022 

ANEXO X — MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 120 

CONTRATO N° «NUMERO_DO_CONTRATO» 

0(A) «NOME DA CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 
«ENDERECO_EA_jONTRATANTE», inscrito no CNPJ (ME) sob o n° «CNRLDA_CONTRATANTED, 
representado pelo(a) Sr.(a) NOME_RESP_LICITACA0», «CARGO_RESP_LICITACA0», portador do OPE n° 
«CPF RESP LICITACA0», residente na «ENDERECO _RESP_LICITACA0», e de outro lado a firma 
«EMPRESA --CONTRATADA». , inscrita no CNPJ (MF) sob o n° «CPF_CNP,LCONTRATADO», estabelecido à 
«ENDERECO CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr.(a) «NbME_REPRESENTANTE», residente na «ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador 
do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», tem entre si justo e avençado, e celebram o presente 
Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n' «NO_LICITACAO» e a proposta apresentada 
pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n° 
10.520/02 e da Lei n° 8.666/93 e Decreto de n° 10.024/2019. mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto «OBjETO_CONTRATADO» 

«ITENSCONTRATO» 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, é de R$ «VALOR CONTRATADO» («VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão «NO_LICITACAO» são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n' «NO_LICITACAO», realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 5.366/93, no Decreto de n° 10.024/2019 e nas 
demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos 
e as disposições de direito privado, na forma do ártipo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com c inciso XII do 
artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUNTA - DA VIGÊNCIA E DA .-".FICÁCIA 

Praça Ferreira Bayma, 538, C.,er ,:o 
Telefores (99) 3631.- 399,27'OP 

CEft 85400-GO, Cedo — VN 



O DO M AN 
Municipa!d& . 

CNPJ 06.104.8&1/0001-95 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

CIDADE DE TODOS 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em «DATA iNiC_VIG_CONTRATO» extinguindo-se em 
«DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início 
e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos: 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de Airroxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida peio Serviço de Almoxarifado, o 
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso_ 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 
como: 

a) salá os, 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições: 

d) indenizações 

e) vales-refeição; 

O vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas peio Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualauer 
vínvulo empregatício com o órgão: 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por cracha, quando era trabanio, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente á boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE: 
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1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE-, 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do 
produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 
interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado: 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado, 

1.9 - comunicar ao Serviço de Aimoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 
«NO_LiCiTACA0». 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERC,AiS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1,1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vinculo ernpregaticio com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus 
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência 
do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere 
a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa 
ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também.. o seguinte_ 
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1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para c fornecimento do produto objeto deste Contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a 
essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE. durante o período 
de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de 
Aimoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o oiieto está a cargo da dotação orçamentária 
«DOTACAO_ORCAMENTA._VALOR» . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa peio 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no 
prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação 
da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicilio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou era desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os vaiores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito á alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento. 
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6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM=!xNx VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

= índice de compensação financeira = 0,0001644. assim apurado. 

I = (TX) 
365 

= (6/100) 
365 

= 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição 
será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, c-orn a apresentação das devidas iustificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor imcial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 
parágrafos 1° e 2', da Lei n° 8.666/93 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições !icitaclas os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado, 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estaceleclao nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCNA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou peio descuimorirriento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, Jarantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

Praça Ferreira Bayrea, 538. Centro. 
Telefones (991 3661-1399/2708 
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ESTADO DO MARANH„ 
Municipal de 

r. ,:;..1c4.2q:310001-95 
Comissão Permanente de Linitação CPL 

1.1 - advertência; 

CIDADE DE TODOS 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 
não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento 
previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 
não aceito peio CONTRATANTE, atender parcialrnente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas 
nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, 
contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
do do(a) «UNID_GEST», por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidõneo; 

2.4 - fizer declaração falsa, 

2.5 - cometer fraude fiscal'. 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrate; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação 'falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita. ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e no aue couber, às demais penalidades referidas no Capitulo 
IV da Lei n.° 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito peia Admirtistração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará 
isenta das penalidades mencionadas_ 

5. As sanções de advertência e de i.-ritoedimento cie licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

Prac.3 Ferreira Barna, 538, ecint-c, 
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ESTA.D0 DO MA .R. 
Municipa de 

CNPJ 06.104.863/0001-95 
Comissão Permanente de Licitação CPL 

CIDADE DE TODOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA tESClSÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
n° 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes. reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° «NO LlCITACA0». cuja realização decorre da 
autorização do Sr(a). «NOME_RESP_LiCiTACA(.")». e da proposta ei-a- CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro do Município de «CIDADE», com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado; lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e peias testemunhas abaixo. 

«CIDADE» - «UF M NICIP!0», «DATA 

Testemunhas: 

CONTRATO» 

«NOME DA CONTRATANTE» 
CNPj(WIF) «C"&P..i—DA_CONTATANTE» 

CONTRATANTE 

«EMPRESA CONTRATADA» 
«CPF CNRI- CONTRATADO» 

-"CONTRATADO(A) 

2. 

Praga Ferreira Bayrna. 538, Centro. 
Teefones (99) 3661-1399/2708 
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